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do do Novofiíbro do 1 .,993..

O Prof oi to Nonioipal de Pereiras., usando

das atr-ibtiirffes que lhe sííe conferidas por Lei,
Faz sabor que a Caíiiara Niin i ci pai aprovou

o oio pi"omulqa a seguinte Lei!:
PiRTIOO iD •••• Fica a Preteiti.u-a Nunicipai

.^u l-or i v'.:vda a celebrar oontrato de Comodato,, com o Banco Bra--
-■i -í^-iro de Descontos B/A„ para ceder o uso do imó vel , 1 ocal i-■
í^adcrà Rua Dr., Luiz Vergueiro, np IbC, na cidade de Pereiras
proí n prazo de 08 arTas,a contar da data de assinatura do res--
i"ter- l" i vo <;;or't 1'. ra
'  PARAGRAFÜ ÜNICD- l-ica o Danço Brasileiro

De^:u::ontos B/A, ora ccínti-atado, i!'H::umbido das reformas ge--
rai^-T tais como:: estrutura, cobertura, esgoto, parte hidráu--
11 cai! parte elétrica, tendo em vistas as precárias condicées
que se encontram o referido prédio.,

AR!'Í 1 (if 2g i" uri í:í- c:o !•"" rd o o p a z o d e cíott ••••
trato de Comodato,, o Banco Brasileiro de Ips<a.>ntos H/A,,deso-
rMi-iarí. ,, colocando-o a inteira disposição da HreToi tura l'luni-

r. ou na oportunidade estudado um^ valor locaticio,,
artigo 3o - Rtoa sou a responsabilidade

do Banco Biovüileiro de Deticontos S/A„ todas as despíí.sas para
a adllptaçítd:. e reltiro^a do imóvel,, neoessartas as suas insta-/
iugue^;. e /p-, .... Psta lei entrará em vigor na

data de sua publxcagái;,revogadas as disposigoes em contrário
Prefeitura llunioipai de Rei eu a-,. uc i

Pre-Cei to l'lunic:i pa..

j-'.:eg 1. í::-"'- í'" DC}0

;i,,(:,ar de costume nesta Prefeitui a
i coado CDíTf ..-.Vf-j .. .. .icip^i, na^igírtup;::




